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87.101.08.422.1505,8399 0339002241 234.094 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
08 de Novembro 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 725701

.

.

oUtras MatÉrias
.

secretaria de estado de assistÊNcia sociaL, traBaLHo, eMPre-
Go e reNda coMissÃo iNterGestores BiPartite - ciB/Pa
resoLUÇÃo seaster/ciB Nº 003/2021, de 05 de NoVeMBro de 2021
Dispõe sobre o Cofinanciamento do Fundo Estadual de Assistência Social – 
FEAS para o exercício de 2021 e dá outras providências.
A Comissão Intergestores Bipartite da Assistência Social do Estado do 
Pará- CIB/PA, no uso das competências que lhe confere a Norma Opera-
cional Básica da Assistência Social – NOB/SUAS e dando cumprimento às 
suas atribuições definidas em seu regimento interno, Considerando a lei 
Federal nº 8.742 de 7 de Dezembro de 1993– Lei Orgânica da Assistência
Social - loaS;
considerando a resolução nº 145 de 14 de outubro de 2004 do conselho Na-
cional de Assistência Social que aprova a Política Nacional de Assistência Social;
considerando a lei 12.435 de 06 de Julho de 2011, que altera a loaS e 
institui o Sistema Único de Assistência Social – SUAS;
considerando a resolução nº 33 de 12 de dezembro de 2012, do conselho 
Nacional de Assistência Social, que aprova a Norma Operacional Básica do 
Sistema único de Assistência Social- NOB/SUAS;
considerando as disposições da lei Estadual nº 5.940 de 15 de Janeiro de 1996, 
regulamentada pelo decreto Estadual nº 1.582 de 19 de agosto de 1996;
considerando a lei Estadual nº 7.028 de 30 de Julho de 2007;
considerando o decreto nº 921 de 11 de dezembro de 2013, que disciplina a 
transferência de recursos financeiros a serem repassados do Fundo Estadual 
de Assistência Social – FEAS/PA aos Fundos Municipais de Assistência Social;
considerando as disposições da PorTaria 1204/2020 – SEaSTEr, de 15 
de dezembro de 2020, que regulamenta o Cofinanciamento Estadual do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS, a transferência de recursos na 
modalidade fundo a fundo, a prestação de contas dos recursos transferidos 
e dá outras providências;
Considerando as deliberações da 140ª Reunião da CIB, novembro de 2021;
considerando a disponibilidade de recursos no orçamento Estadual;
resolve:
Art. 1º - Aprovar os percentuais de cofinaciamento: 40% destinado para a Pro-
teção Especial; 30% destinado a Proteção Básica e 30% para Benefício Eventual.
art. 2º 127 municípios estão aptos a receber as seis últimas parcelas do 
Cofinanciamento Estadual, referente aos 40% da proteção especial e aos 
30% da Proteção Básica, dos meses de julho a dezembro de 2021, Planilha 
de Cofinanciamento 2021 (Anexo I).
Art, 3º - 81 municípios estão aptos a receber o Cofinanciamento referente ao 30% 
destinado ao Benefício Eventual, Planilha de Cofinanciamento 2021 (Anexo I).
art. 4º - a Seaster encaminhará aos municípios aptos, o Plano de ação 
referente ao cofinanciamento 2021, dia 08/11/21, devendo o mesmo ser 
devolvido à SEaSTEr, devidamente preenchidos até do dia 16/11/21.
art. 4º Esta resolução irá à apreciação e deliberação do conselho Estadual de 
Assistência Social – CEAS e entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Belém, 05 de Novembro, de 2021.
inocencio renato Gasparim Heitor Márcio Pinheiro Santos
Secretário da SEaSTEr/  coordenador da ciB Presidente do coEGEMaS

Protocolo: 725875
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FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

Primeiro termo aditivo ao contrato n° 20/2020; data da assina-
tura: 05/11/2021; Vigência 16/11/2021 a 15/12/2022; Parecer 
Jurídico n° 229/2021 – ProJUr FasePa;
Justificativa: a alteração da Cláusula SEGUNDA do Contrato Administrativo 
nº 20/2020 que trata do valor do referido contrato, conforme previsão le-
gal exarada na lei federal n° 8.666/93, art. 65, ii, d), considerando pedido 
de rEaJUSTE pelo iGP-M de JUlHo/2021 (33,84%), sendo parte constante 
do protocolo nº 2021/880352, assim como alteração da cláusula dÉciMa 
SEGUNDA, a qual trata da vigência do referido contrato; Contratado EM-
PrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNicaÇÃo do ESTado 
do Pará – ProdEPa, estabelecida rod. augusto Montenegro, Km 10, cEP: 
66820-000 – Belém-Pará, cNPJ nº 05.059.613/0001-18
ordenador: lUiZ cElSo da SilVa/ Presidente da faSEPa.

Protocolo: 725484
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria nº 562, de 05 de novembro de 2021.
Processo nº 1247784/2021.
oBJETiVo: custear despesas emergenciais com serviço de corte de cabelo 
dos adolescentes, custodiados no cSEBa.
Programa de Trabalho 08.243.1505.8393
Projeto atividade: 68.8393
ação: 185900
fonte de recurso: 0101
Natureza da despesa: 339039 – P. JUrÍdica/SErViÇo – r$ 700,00
SErVidorES: roSEaNE SilVa fiGUEira, GErENTE i, Matricula 
5938419/1.
PraZo Para rEaliZaÇÃo da dESPESa: 40 (quarenta) diaS.
PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 (quinze) diaS
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 726042
Portaria nº 561, de 05 de novembro de 2021.
Processo nº 1242710/2021.
oBJETiVo: custear despesas emergenciais de consumo com aquisição de 
medicamentos que atenderão as necessidades dos adolescentes, custodia-
dos na UaSE/BENEVidES.
Programa de Trabalho 08.243.1505.8393
Projeto atividade: 68.8393
ação: 185537
fonte de recurso: 0101
Natureza da despesa: 339030 – coNSUMo – r$ 1.000,00
SErVidorES: NorMa SUElY cElSo doS SaNToS MoNÇÃo, TEc. Social, 
Matricula 54182289/4.
PraZo Para rEaliZaÇÃo da dESPESa: 40 (quarenta) diaS.
PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 (quinze) diaS
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 726030
Portaria: 557- sUPriMeNto de FUNdos- do dia 05/11/2021
oBJETiVo: cobrir despesas Eventuais, com aquisição de Material de consu-
mo, para compra de medicamentos, em atendimento ao cENTro Socioedu-
cativo do Baixo amazonas-cESEBa (Proc.1247742/2021 - Mem 510/2021)
ProGraMa dE TraBalHo: 08.243.1505.8393
ProJETo aTiVidadE: 68-8393  - aÇÃo: 185537
foNTE dE rEcUrSo: 0101
NaTUrEZa da dESPESa: 339030 – r$ 1.000,00-(consumo)
SErVidor: Marcio da SilVa corrEa
MaTricUla: 57175137/ 1 - carGo:aGENTE adMiNiSTraTiVo
PraZo dE rEaliZaÇÃo dE dESPESa aParTir da oB:45 dias
PraZo PrESTaÇÃo dE coNTaS: 10 dias
PrESidENTE da faSEPa: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 725862
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diÁria
.

Portaria nº 563, de 05 de novembro de 2021.
Processo nº 1249691/2021.
oBJETiVo: Entregar adolescente, custodiado no ciaM/BElÉM, aos familiares 
em cumprimento a determinação judicial, conforme os termos do processo.
oriGEM: BElÉM/Pa – dESTiNo: acará/Pa.
PErÍodo: 04/11/2021 a 04/11/2021. – (0,5) diária
SErVidorES: lUiZ doS rEiS GoNÇalVES JÚNior, MoNiTor, Matricu-
la 5956700/1, e WilSoN SoarES doS SaNToS, MoToriSTa, Matricula 
8401143/2.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 726061
Portaria nº 565, de 08 de novembro de 2021.
Processo nº 1255767/2021.
oBJETiVo: realizar visita institucional e domiciliar aos familiares de adolescen-
tes, custodiados no CIAM/MARABÁ, conforme justificado nos termos do processo.
oriGEM: MaraBá/Pa – dESTiNo: ParaUaPEBaS/Pa.
PErÍodo: 08/11/2021 a 09/11/2021 – (1,5) diária
SErVidorES: MoNaliSa PErEira dE MiraNda, aSSiSTENTE Social, 
Matricula 5956795/1, WaKcilaN SoarES doS rEiS, PSicÓloGo, Matri-
cula 5956753/1, e HErNaNdES dE liMa PriMo, MoToriSTa, Matricula 
55586277/5.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 726094
Portaria nº 564, de 08 de novembro de 2021.
Processo nº 1253106/2021.
oBJETiVo: realizar visita institucional e domiciliar aos familiares de adolescente, 
custodiado na UASE/BENEVIDES, conforme justificado nos termos do processo.
oriGEM: BENEVidES/Pa - dESTiNo: MÃE do rio/Pa.
PErÍodo: 18/11/2021 a 18/11/2021. – (0,5) diária
SErVidorES: adriaNa carrEira MElo PESSoa, PSicÓloGa, Matricula 5891040/4, 
e lUiZ aUGUSTo da SilVa alcaNTara, MoToriSTa, Matricula 5920980/2.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 726082


